
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

lBI NR 2861, DE 30 DE KJVE14BRO DE 1994 

19DispÕe sobre o ~to Geral do lbltc6'>1o de 

Cnmeiro para o exercicto financeiro de 1995". 

Professor JOÃO BASTOS SOARES, Prefeito Municipal de Cruzeiro , 

Estadô de são Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

FAZ SABER QUE A ~ JIJNICIPAL DE CRl1lEIRO APRIJ\la.1 E ELE SAN 

CICllA A smuINTE LEI: 

Artigo 10 - O Orçamento Gerol do Muni.c&pio de Cruzeiro• para o 

Exero&cio de 1995, Estima a Reoei ta e Fixa a Despesa dos or&ãos da Aãm1nistração 

Direta em R$ 22.CXX>"'OOO,OO (vinte e dois m1lhÕes de reais), discriminados pelos 

anexos integrantes desta Lei, e das Entidades da Aàministração Indireta em 

R$ 3.282.671,00 (três milhÕes, duzentos e oitenta e dois mil, seiscent.os e seten . -
ta e un reais). 

Artigo 21 - A llecei ta será realizada mediante a arrecadaQão dos 
tributos, rendas e ootra.s receitas correntes e de capital, na fonna da legisla -

ção em vigor e das especificB.QÕes constantes do anexo nÚmero 2, da Lei nt 4320/ 

64, com o seguinte desdobraroonto .. 

l - .RPX:EITAS DOO éRGÃOS DA Aim:NISTRAÇÃO DIRETA 

Rl!X!El'rAS CORRENJE3 .. 
Receita Tributaria 

Receita Patrimonial 

Transferência Corrente 

Outras Receita Corrente 

RF.X:EITAS DE CAPI'l'AL 
,.. ,, 

Operaçoes de Credito 

Alienação de Bens 
Transferência de Capital 

Outras Receitas de Capital 

• 

'J.Ul'AL DA R8'El"rA DA Aim:NISTRAÇÃO DIIE'i'A 

3.115.000,00 
396.000,00 

12 .161. ()(X), 00 

615.000,00 

4.625 .000,00 

20.000,00 

1.028.()(X),00 

40. ()()'.). 00 

16.287.000,00 

s. 713.000,00 
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II - HWEIU\ DAS mrIDADES DA AIMmIS'l'RAÇÃO INDIRF.TA 

F.scola SUperior de FAucacâo Fisica de Cruzeiro 

RECEI'lA.S CORRENDm 589.644,00 

(-) Transferência MunicÍ!pio 25.0JO,OO 

REX:El'lA.S DE CAPl'l'AL 

TOTAL DA AOONISTRAÇÃO INDIRETA 
..... , 

Serviço .Au1:én:ml de .Agua e F.sgoto de CIUf'J)iro 

moc:EI'lA.S ~ 

Receitas de Capital 
(-) Transferência Munictpio 

TOTAL DA A1l41NISTRAÇÃO INDIRETA 

TOTAL GERAL DA RECEITA 

58.CX)(),00 

56.000,00 

0018§ 

564.644,00 

6.0Zl,00 

570.671,00 

2.000,00 

2. 712.CXX>,OO 

25.282.671,00 

Artigo 35a - A Despesa será realizada segundo a discriminação do 

quadro Programa de trabalho, que apresentam o seguinte desdobr&nento: 

I - AIMINlSTRAÇÃO DIRETA 

ll - POR ~ DO GOVE.IH) 

01 - Legislativo 

02 - Aàninistração e Planejamento 

05 - Cawnicação 
, 

06 - Defesa Nacional e Segurança Publica 

07 - Agricultura 

08 - Educação e Cultura 

10 - Habitação e Urbanismo 
, , 

11 - Indústria Comercio e Serv.iços 
, 

13 - 8aude e Saneamento 

15 - Assistência e Previdência 
16 - Transporte 

m - POR CATEmRIAS EXXIÔ!ICAS 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital 

TOTAL DA DESPJ!SA 

IV - POR.~ DA AlMtNISTRACÃO 
Poder Legislativo 
01 - · câmara M\micipal 

l.312.800,00 

3.088.900,00 

263.000,00 

94.500,00 

326.600,00 

7.112.000,00 

S.050.000,00 

25.200,00 

4.086.500,00 

505.500,00 

135.000,00 

15.983.400,00 

6.016.600,00 

~ . . . 

l.312.800,00 
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PQ)ER EXEXmlVO 

02 - Chefia do Executivo 

03 - Administração 

04 - Trabalho 

OS - Finanças 
06 - Planejamento 

01 - Agricultura 

08 - Esportes e Turiano 

09 - Educação e Cultura 

10 - Obras 
11 - Serviços Municipais 

12 - Pranoçâo Social 
, 

13 - Stmde e Sanearrento 

14 - Com.mioagão 

TOTAL DA DESPESA DA AimNISTRAÇÃO DIRETA 

II~ INDIRETA 

15 - Educação e Cultura 

16 - Saúde e Saneamento 

Artigo 49 - O Poder Executivo é autorizado a: 

505.500;00 

l.761.800,00 

116.cx:x:>,OO 

537.100,00 

266,()()(),00 

326.600,00 

415.000;00 

6.697.000,00 

4.221.()()(),00 

989.200,00 

502.500,00 

4.086.500,00 

263 ~ Q(X)' 00 

570.000,00 

2.712.000;00 

a) - realizar operações de credito por antecipação de 

Receita, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da Receita Est1ma.da, nos 

tennos da. Legislação em vigor; 

b) - abrir Créditos SUpleroontares até o limite de 100% 

(cem por cento) do Orçamento da Despesa; nos termos do Artigo 70., da Lei n!! 

4.320/64. 

e) - redistribuir por Decreto; as dotações destinadas ' 

da Administração Direta e Indireta (Artigo 66 da Lei nll 4.320/64). 

Artig.o 59 - Esta Lei entrará em vigor em 112 de janeiro de 1995. 

Publicada na secretaria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro, em 

30 de novembro de 1994. 

- ..,__.........,__... _ _...._,. ___ .. ___ --·----- -----=-----~--·- --· ':--·-.-·--- --~~ 


